
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

LEI N° 3.498. DE li DE DE 2015

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a 
Associação Comercial, Industria! e Agrícola de Salto - 
AC IAS, para os fins que especifica ”.

JUVENIL CIRELLI. Prefeito Municipal da Estância Turística de Salto, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - F ica o Poder Executivo autorizaco a celebrar convênio com a Associação 
Comercial, Industrial e Agrícola de Salto - ACIAS, para fornecimento do Cartão Servidor da 
Prefeitura da Estância Turística de Salto, conforme cláusulas e condições estabelecidas em Termo 
de Convênio e Plano de Trabalho.

Parágrafo Único - Esta autorização é extensiva ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Salto - SAAE.
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Art. 3o - Esta l^íi entra em vigor na dara de sua pubíicaçãN.

ÊNIL CIRELLI
íeito Municipal

Art. 2o - O Cartão Servidor, objeto do convênio, poderá ser utilizado para atendimento ao 
disposto na Lei MunicipaJ 3.443/2015.
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